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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13609.720045/2008-62

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2201-000.355 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 9 de abril de 2019

Assunto IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Recorrente COMPANHIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRONORTE
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso em diligéncia, para que a autoridade responséavel pela administragdo do
tributo, a vista do documento original de que dispde o recorrente e que foi apresentado no
curso do julgamento, manifeste-se sobre a procedéncia do recolhimento que ampara o crédito
pleiteado nos autos.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente.
(assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Débora Foéfano dos
Santos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Sheila Aires
Cartaxo Gomes (Suplente Convocada), Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do
Amaral Azeredo (Presidente). Ausente o conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario de fls. 260/270 e documentos 271/486 interposto
contra decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte
(MG), de fls. 241/245, a qual julgou improcedente a manifestacio de inconformidade
apresentada, para ndo reconhecer o direito creditorio pleiteado e consequentemente nao
homologar a compensagao.



  13609.720045/2008-62  2201-000.355 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 09/04/2019 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRONORTE FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 22010003552019CARF2201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso em diligência, para que a autoridade responsável pela administração do tributo, à vista do documento original de que dispõe o recorrente e que foi apresentado no curso do julgamento, manifeste-se sobre a procedência do recolhimento que ampara o crédito pleiteado nos autos.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Débora Fófano dos Santos, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Douglas Kakazu Kushiyama, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Suplente Convocada), Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). Ausente o conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra.
 
   Relatório 
 Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 260/270 e documentos 271/486 interposto contra decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG), de fls. 241/245, a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, para não reconhecer o direito creditório pleiteado e consequentemente não homologar a compensação.
 Dado do didatismo da decisão recorrida, adoto o seu relatório:
 O presente processo trata de Declarações de Compensação (DCOMP) enviadas eletronicamente à SRF (atualmente RFB), mediante a utilização de pretenso crédito reconhecido no Poder Judiciário no valor de R$ 4.534.970,59.
 2. Em análise aos documentos protocolizados pelo contribuinte a DRF emitiu em 08/08/2008 o Despacho Decisório anexado às fls. 163 a 164.
 3. Neste documento a DRF reconhece como passível de compensação o crédito no valor de R$ 1.285.969,19, valor este atualizado até 01 de janeiro de 1996, conforme planilhas anexadas ao processo.
 � 3.2 A DRF esclarece que o crédito reconhecido foi apurado no processo de n" 10620.000023/2002-41, onde foi exarado o documento anexado às fls. 03 a 06 deste processo.
 Deste documento extrai-se a seguinte informação:
 "Um dos pagamentos informados não foi identificado na base de dados da Receita Federal e não foi localizado no arquivo de microfichas 07. 174). Trata-se especificamente do recolhimento relativo ao exercício 90, Período de Apuração 1989, data de vencimento 30/04/90, código de receita 0764 e valor original R$ 16.203.014,34" 4. Tendo em vista o direito de crédito reconhecido pela DRF, as compensações declaradas pelo contribuinte foram PARCIALMENTE HOMOLOGADAS, resultando no saldo de débitos não compensados identificados à fl. 166 deste processo.
 5. O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisório exarado pela DRF, bem como dos débitos indevidamente compensados em função da NÃO HOMOLOGAÇÃO das compensações aos 20/08/2008, conforme AR-Aviso de Recebimento anexado à fl. 173.
  6. Inconformado, o contribuinte apresentou aos 17/09/2008 a manifestação de inconformidade anexada às fls. 174 a 175, onde, em síntese, propugna pelo cômputo do recolhimento efetuado em 30/04/1990, apresentando para amparar seus argumentos a cópia autenticada do DARF recolhido, anexado à fl. 194 deste processo.
 7. Por fim, o manifestante propugna pelo provimento à manifestação de inconformidade e o reconhecimento do direito de crédito pleiteado.
 8. Considerando as alegações apresentadas pelo impugnante, o processo foi convertido em diligência nos termos do documento anexado às fls. 205/206, na tentativa de localização do pagamento invocado pelo contribuinte.
 9.2 Intimação enviada ao contribuinte, reiterando a solicitação da apresentação do DARF original, recepcionada em 07/12/2009, conforme AR à fl. 212.
 9.2.1 Resposta do contribuinte à intimação, de onde se extrai:
 "reitera a informação prestada na correspondência protocolizado no dia 17/09/2009 (manifestação de inconformidade) nesta delegacia, informando que o DARF; requerido encontra-se no processo judicial e que seu desentranhamento foi indeferido."
 10. Anexados os documentos, o processo retornou a esta DRJ para julgamento do pleito.
 9. Em resposta, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
 9.1 Relatório de pesquisa nos sistemas da RFB à fl. 209, informando a NÃO CONFIRMAÇÃO do pretenso pagamento efetuado em 30/04/1990, no valor de Cr$16.203.014,34
 9.2 Intimação enviada ao contribuinte, reiterando a solicitação da apresentação do DARF original, recepcionada em 07/12/2009, conforme AR à fl. 212.
 9.2.1 Resposta do contribuinte à intimação, de onde se extrai:
 "reitera a informação prestada na correspondência protocolizado no dia 17/09/2009 (manifestação de inconformidade) nesta delegacia, informando que o DARF requerido encontra-se no processo judicial e que seu desentranhamento foi indeferido."
 10. Anexados os documentos, o processo retornou a esta DRJ para julgamento do pleito.
 Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG)
 Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) entendeu pelo não reconhecimento do direito creditório que a interessada afirmava ter, conforme ementa abaixo (fl. 241):
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF Ano-calendário: 2000 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO Na Declaração de Compensação somente podem ser utilizados os créditos comprovadamente existentes, respeitadas as demais regras determinadas pela legislação vigente para a sua utilização.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido
 Do Recurso Voluntário 
 A Recorrente, devidamente intimada da decisão da DRJ apresentou o recurso voluntário de fls. 260/270, em que praticamente repetiu os termos apresentados anteriormente.
 Ressalte-se que em 19 de fevereiro do ano corrente, protocolizou petição juntando a Guia DARF que estava juntada aos autos do processo.
 Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
 É o relatório do necessário.
 Voto
 Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama 
 Conforme se verificou do relatório do processo de acompanhamento do processo judicial (Processo nº 10620.000023/2002-41 - fls. 4/7), mais especificamente, fl. 6, extraímos o seguinte trecho:
 Foram apresentadas, no curso da ação, cópias dos Darf's utilizados para comprovação do recolhimento do crédito, tributário de Imposto de Renda na Fonte sobre o Lucro Liquido, recolhimentos que servem:de base ao direito creditório do contribuinte. Um dos pagamentos informados não foi identificado na base de dados da Receita Federal e não foi localizado no arquivo de microfichas (fl.. 174). Trata-se especificamente do recolhimento relativo ao Exercício 90, Período 'e Apuração 1989, data de vencimento 30/04/90, código de receita 0764 e valor original R$1.6.203.014,34.
 O contribuinte foi intimado em 16/10/2006 (fls. 175 a 177) a apresentar o documento original que comprova o recolhimento. Pediu ampliação do prazo para o atendimento em 14/11/2006 (fl. 179) e posteriormente em 14/12/2006 (fl. 188) alegando que o documento se encontra juntado ao processo judicial. Informa que ainda não foi possível o desentranhamento, apesar do requerimento já ter sido protocolado na 3" vara da seção judiciária do Distrito federal.
 Mesmo considerando fatores externos, não é razoável aceitar que um simples documento de arrecadação, que serve de base ao direito creditório do próprio interessado, demore mais de cinco meses para ser apresentado. Ainda assim, o contribuinte foi novamente intimado em 30/03/2007 (fls. 190 a 192). Em resposta à última intimação alegou novamente ter efetuado o pedido de desentranhamento na justiça que ainda não se pronunciou a respeito. Em suma alegou que "todas as providências cabíveis já foram tomadas pelo contribuinte" e requereu que "V. Sas. Dignem-se determinar a suspensão da tramitação deste PTA, até que seja deferido e desentranhada a guia DARF objeto da solicitação contida na intimação em referência".
 De acordo com a fiscalização e com a decisão recorrida, sem a apresentação dos registros contábeis do ano calendário de 2005, não haveria como comprovar a legitimidade do crédito.
 Por outro lado, em sede de manifestação de inconformidade (fls. 177/178) a ora Recorrente alegou: 
 4 - Ocorre que todos os documentos e informações solicitadas foram pela Fiscalização foram oportuna e tempestivamente apresentadas, inclusive a comprovação do recolhimento acima, conforme anexa cópia autenticada pela Justiça Federal do Distrito federal e pelo 60 Ofício de Notas de Belo Horizonte.
 5 - Deve ser ressaltado, inclusive, que a Recorrente solicitou também ao Banco do Brasil S/A o envio de informações comprovando o referido recolhimento, o que foi respondido informando sobre a impossibilidade de atendimento da solicitação, pois "a referida arrecadação não se encontra mais nos arquivos do Banco" (cópias anexas).
 6 - Diante de todo o exposto, bem como da inequívoca comprovação do recolhimento relativo ao Exercício 90, período de apuração 1989, data de vencimento 30/04/90, código de receita 0764 e valor original de Ncz$16.203.014,34, requer seja dado provimento à presente Manifestação de Inconformidade para afastar as glosas e reconhecer o crédito presumido nos valores pleiteados.
 Cumpre ressaltar que o ora Recorrente juntou aos presentes autos, cópia autenticada da guia que remenesceu em discussão nos presentes autos (fl. 213):
 
 
 Em atenção às alegações apresentadas pela ora Recorrente, o processo foi convertido em diligência na tentativa de localização do pagamento invocado pelo contribuinte (fls. 205/206) e em resposta, de acordo com relatório de pesquisa nos sistemas da RFB, constante à fl. 209, houve a informação de não confirmação do pagamento efetuado em 30/04/1990, no valor de R$ Cr$ 16.203.014,34. O contribuinte foi intimado novamente para que apresentasse o DARF original.
 Em resposta, o contribuinte informou: 
 "reitera a informação prestada na correspondência protocolizada no dia 17/09/2009 (manifestação de inconformidade) nesta delegacia, informando que o DARF requerido encontra-se no processo judicial e que seu desentranhamento foi indeferido."
 Sobreveio a decisão recorrida com os seguintes fundamentos:
 15.1. Considerando os documentos anexados ao processo, constata-se que o DARF invocado pelo contribuinte não foi confirmado pelos sistemas da RFB. Diversas providências foram tomadas pelo fisco no intuito de localizar o pretenso pagamento. Não foi localizado.
 15.2. Por diversas vezes o contribuinte foi intimado a apresentar o comprovante de pagamento original, Único documento capaz de subsidiar novas pesquisas, tendo em vista que os procedimentos habituais mostraram-se infrutíferos. Este documento não foi apresentado.
 16. Desta feita, não confirmado o pagamento em questão, não há como reconhece-lo como indébito, passível de restituição ou utilização em compensações de débito. Diferente das alegações apresentadas pelo manifestante, tal recolhimento não tem as características de liquidez e certeza imprescindíveis à compensação tributária, nos termos do art. 170 do CTN.
 E por tal razão, a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente e não homologou as compensações em litígio neste processo.
 Entretanto, conforme se verifica da petição juntada recentemente, a Recorente juntou a via original da guia:
 
 Tendo em vista a apresentação da via original, converto o presente julgamento em diligência para que a RFB prossiga a diligência que não foi dado prosseguimento anteriormente.
 Conclusão
 Diante do exposto converto o julgamento do processo em diligência, para que a autoridade responsável pela administração do tributo, à vista do documento original de que dispõe o recorrente e que foi apresentado no curso do julgamento, manifeste-se sobre a procedência do recolhimento que ampara o crédito pleiteado nos autos. 
 
 (assinado digitalmente)
 Relator - Douglas Kakazu Kushiyama
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Dado do didatismo da decisdo recorrida, adoto o seu relatorio:

O presente processo trata de Declaragoes de Compensa¢do (DCOMP)
enviadas eletronicamente a SRF (atualmente RFB), mediante a
utilizagdo de pretenso crédito reconhecido no Poder Judiciario no
valor de R$ 4.534.970,59.

2. Em andlise aos documentos protocolizados pelo contribuinte a DRF
emitiu em 08/08/2008 o Despacho Decisorio anexado as fls. 163 a 164.

3. Neste documento a DRF reconhece como passivel de compensagdo o
crédito no valor de R$ 1.285.969,19, valor este atualizado até 01 de
janeiro de 1996, conforme planilhas anexadas ao processo.

* 3.2 A DRF esclarece que o crédito reconhecido foi apurado no
processo de n" 10620.000023/2002-41, onde foi exarado o documento
anexado as fls. 03 a 06 deste processo.

Deste documento extrai-se a seguinte informagdo:

"Um dos pagamentos informados ndo foi identificado na base de dados
da Receita Federal e ndo foi localizado no arquivo de microfichas 07.
174). Trata-se especificamente do recolhimento relativo ao exercicio
90, Periodo de Apuracdo 1989, data de vencimento 30/04/90, codigo de
receita 0764 e valor original R$ 16.203.014,34" 4. Tendo em vista o
direito de crédito reconhecido pela DRF, as compensagoes declaradas
pelo contribuinte foram PARCIALMENTE HOMOLOGADAS,
resultando no saldo de débitos ndo compensados identificados a fl. 166
deste processo.

5. O contribuinte foi cientificado do Despacho Decisorio exarado pela
DRF, bem como dos débitos indevidamente compensados em funcdo da
NAO HOMOLOGACAO das compensagées aos 20/08/2008, conforme
AR-Aviso de Recebimento anexado a fl. 173.

6. Inconformado, o contribuinte apresentou aos 17/09/2008 a
manifesta¢do de inconformidade anexada as fls. 174 a 175, onde, em
sintese, propugna pelo computo do recolhimento efetuado em
30/04/1990, apresentando para amparar seus argumentos a copia
autenticada do DARF recolhido, anexado a fl. 194 deste processo.

7. Por fim, o manifestante propugna pelo provimento a manifesta¢do de
inconformidade e o reconhecimento do direito de crédito pleiteado.

8. Considerando as alegac¢oes apresentadas pelo impugnante, o
processo foi convertido em diligéncia nos termos do documento
anexado as fls. 205/206, na tentativa de localizagdo do pagamento
invocado pelo contribuinte.

9.2 Intimacdo enviada ao contribuinte, reiterando a solicita¢do da
apresentacdo do DARF original, recepcionada em 07/12/2009,
conforme AR a fl. 212.

9.2.1 Resposta do contribuinte a intimagdo, de onde se extrai:

"reitera a informacgdo prestada na correspondéncia protocolizado no
dia 17/09/2009 (manifestacdo de inconformidade) nesta delegacia,
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informando que o DARF; requerido encontra-se no processo judicial e
que seu desentranhamento foi indeferido.”

10. Anexados os documentos, o processo retornou a esta DRJ para
Julgamento do pleito.

9. Em resposta, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

9.1 Relatorio de pesquisa nos sistemas da RFB a fl. 209, informando a
NAO CONFIRMACAO do pretenso pagamento efetuado em
30/04/1990, no valor de Cr$16.203.014,34

9.2 Intimacdo enviada ao contribuinte, reiterando a solicitacdo da
apresentacdo do DARF original, recepcionada em 07/12/2009,
conforme AR a fl. 212.

9.2.1 Resposta do contribuinte a intimagdo, de onde se extrai:

"reitera a informagdo prestada na correspondéncia protocolizado no
dia 17/09/2009 (manifestacdo de inconformidade) nesta delegacia,
informando que o DARF requerido encontra-se no processo judicial e
que seu desentranhamento foi indeferido.”

10. Anexados os documentos, o processo retornou a esta DRJ para
Julgamento do pleito.

Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte (MG)

Quando da apreciagdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belo Horizonte (MG) entendeu pelo ndo reconhecimento do direito creditério
que a interessada afirmava ter, conforme ementa abaixo (fl. 241):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -
IRRF Ano-calendario: 2000 DECLARACAO DE COMPENSACAO Na

Declaragdo de Compensagdo somente podem ser utilizados os créditos
comprovadamente  existentes, respeitadas as demais regras
determinadas pela legislagdo vigente para a sua utilizagdo.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Creédito Tributario Mantido
Do Recurso Voluntario

A Recorrente, devidamente intimada da decisao da DRJ apresentou o recurso
voluntario de fls. 260/270, em que praticamente repetiu os termos apresentados anteriormente.

Ressalte-se que em 19 de fevereiro do ano corrente, protocolizou peticao
juntando a Guia DARF que estava juntada aos autos do processo.

Este recurso compds lote sorteado para este relator em Sessdo Publica.
E o relatdrio do necessario.

Voto
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Conselheiro Relator - Douglas Kakazu Kushiyama

Conforme se verificou do relatério do processo de acompanhamento do
processo judicial (Processo n® 10620.000023/2002-41 - fls. 4/7), mais especificamente, fl. 6,
extraimos o seguinte trecho:

Foram apresentadas, no curso da agdo, copias dos Darf's utilizados
para comprovagdo do recolhimento do crédito, tributdario de Imposto
de Renda na Fonte sobre o Lucro Liquido, recolhimentos que
servem:de base ao direito creditorio do contribuinte. Um dos
pagamentos informados ndo foi identificado na base de dados da
Receita Federal e ndo foi localizado no arquivo de microfichas (fl..
174). Trata-se especificamente do recolhimento relativo ao Exercicio
90, Periodo 'e Apuragdo 1989, data de vencimento 30/04/90, codigo de
receita 0764 e valor original R$1.6.203.014,34.

O contribuinte foi intimado em 16/10/2006 (fls. 175 a 177) a
apresentar o documento original que comprova o recolhimento. Pediu
amplia¢do do prazo para o atendimento em 14/11/2006 (fl. 179) e
posteriormente em 14/12/2006 (fl. 188) alegando que o documento se
encontra juntado ao processo judicial. Informa que ainda ndo foi
possivel o desentranhamento, apesar do requerimento ja ter sido
protocolado na 3" vara da se¢do judiciaria do Distrito federal.

Mesmo considerando fatores externos, ndo é razoavel aceitar que um
simples documento de arrecadagdo, que serve de base ao direito
creditorio do proprio interessado, demore mais de cinco meses para
ser apresentado. Ainda assim, o contribuinte foi novamente intimado
em 30/03/2007 (fls. 190 a 192). Em resposta a ultima intima¢do alegou
novamente ter efetuado o pedido de desentranhamento na justica que
ainda ndo se pronunciou a respeito. Em suma alegou que "todas as
providéncias cabiveis ja foram tomadas pelo contribuinte” e requereu
que "V. Sas. Dignem-se determinar a suspensdo da tramita¢do deste
PTA, até que seja deferido e desentranhada a guia DARF objeto da
solicitagdo contida na intimagdo em referéncia”.

De acordo com a fiscalizagdo e com a decisdo recorrida, sem a
apresentacdo dos registros contabeis do ano calendario de 2005, ndo
haveria como comprovar a legitimidade do crédito.

Por outro lado, em sede de manifestagdo de inconformidade (fls. 177/178) a ora
Recorrente alegou:

4 - Ocorre que todos os documentos e informagdes solicitadas foram
pela Fiscalizagdo foram oportuna e tempestivamente apresentadas,
inclusive a comprovagdo do recolhimento acima, conforme anexa copia
autenticada pela Justica Federal do Distrito federal e pelo 60 Oficio de
Notas de Belo Horizonte.

5 - Deve ser ressaltado, inclusive, que a Recorrente solicitou também
ao Banco do Brasil S/A o envio de informagdes comprovando o
referido recolhimento, o que foi respondido informando sobre a
impossibilidade de atendimento da solicitagdo, pois "a referida
arrecadag¢do ndo se encontra mais nos arquivos do Banco" (copias
anexas).
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6 - Diante de todo o exposto, bem como da inequivoca comprovagdo do
recolhimento relativo ao Exercicio 90, periodo de apuragdo 1989, data
de vencimento 30/04/90, codigo de receita 0764 e valor original de
Ncz$16.203.014,34, requer seja dado provimento a presente
Manifestagdo de Inconformidade para afastar as glosas e reconhecer o
crédito presumido nos valores pleiteados.

Cumpre ressaltar que o ora Recorrente juntou aos presentes autos, copia
autenticada da guia que remenesceu em discussao nos presentes autos (fl. 213):
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Em atencdo as alegacdes apresentadas pela ora Recorrente, o processo foi
convertido em diligéncia na tentativa de localizagdo do pagamento invocado pelo contribuinte
(fls. 205/206) e em resposta, de acordo com relatério de pesquisa nos sistemas da RFB,
constante a fl. 209, houve a informagdo de ndao confirmacdo do pagamento efetuado em
30/04/1990, no valor de R$ Cr$ 16.203.014,34. O contribuinte foi intimado novamente para
que apresentasse 0 DARF original.

Em resposta, o contribuinte informou:

"reitera a informagdo prestada na correspondéncia protocolizada no
dia 17/09/2009 (manifestacdo de inconformidade) nesta delegacia,
informando que o DARF requerido encontra-se no processo judicial e
que seu desentranhamento foi indeferido.”
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Sobreveio a decisdo recorrida com os seguintes fundamentos:

15.1. Considerando os documentos anexados ao processo, constata-se
que o DARF invocado pelo contribuinte ndo foi confirmado pelos
sistemas da RFB. Diversas providéncias foram tomadas pelo fisco no
intuito de localizar o pretenso pagamento. Nao foi localizado.

15.2. Por diversas vezes o contribuinte foi intimado a apresentar o
comprovante de pagamento original, Unico documento capaz de
subsidiar novas pesquisas, tendo em Vvista que o0s procedimentos
habituais mostraram-se infrutiferos. Este documento ndo foi
apresentado.

16. Desta feita, ndo confirmado o pagamento em questdo, ndo ha como
reconhece-lo como indebito, passivel de restituicdo ou utilizagdo em
compensagoes de débito. Diferente das alegacoes apresentadas pelo
manifestante, tal recolhimento ndo tem as caracteristicas de liquidez e

certeza imprescindiveis a compensagdo tributaria, nos termos do art.
170 do CTN.

E por tal razdo, a manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente e
nao homologou as compensagdes em litigio neste processo.

Entretanto, conforme se verifica da peti¢do juntada recentemente, a Recorente
juntou a via original da guia:

MINISTERIO DA FAZENDA ]WZT;—Z 0001 -1;' - 0z “ismw

Documento de Arrecadacao )

de Receitas Federais-DARF CIA. DE FIRGAD E TECIDGS CEDRONORTE
Av. Lest. L 63 03 DATA DE VENCIMENTO
IMPORTANTE v Leste. 663 30.04.90
£ IN‘DISPENSAVEL 0 CORRETO E * Distrito ladustrisl - CEP 39.270 | E OBRIGATORIO O PREENCHIMENTO CORRETO
LEGIVEL PREENCHIMENTO DO - DO CODIGO DA RECEITA — CAMPO 08
NOMERO DE INSCRCAO NOCPRBEC ' | PIRAPORA — Mo | -
04 EXERCICIO 05 PERIODO DE_APURACAO 06 PROCESSO 07 REFERENCIAS ) i (08 CODIGO DA RECEITA
50 158 | | ‘ b7
09 PARA USO 0O PROCESSAMENTO . i 10 VALOR DA RECEITA
5 NOME l 11 VALOR DA CORREGAO ARIA
EM CASO DE DUVIDA -
OUTRAS INFORMAGOES PREVISTAS EM INSTRUGCOES SOBRE o] PREENCH‘- 12 VALOR DA MUL
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE O LUCRD LIQUIDO g}ggg&g% grﬁeﬁxg ,-, S
- BASE 1989 (ART.35 LEI 7,713) DA SECRETARIA DA /

RECEITA FEDERAL |[* "%
6,203.014,34
Quar. grek . 3 88‘?44 g4 L L]

15 AUTENTICAGAO MECANICA SOMENTE NAS 1* o 2¢ YRISJICONFIRA O VALOR TOTAL, CAMPO #4)
B 176 BOAERSO $16.2000k4 1 34RCESCE

1

! \

MODELO APROVADO POR INSTRUGAO NORMATIVA DO SRF N2 00785 - ATO DECLARATORIO N2 0806/NS 007/88
TILIBRA SIA - COMERCIO E INDUSTRIA GRAFICA - RUA AIMORES, 69 - BAURU -SP-C G C 44.990.901/0001-43
€AD. 15080

Tendo em vista a apresentagdo da via original, converto o presente julgamento
em diligéncia para que a RFB prossiga a diligéncia que ndo foi dado prosseguimento
anteriormente.

Conclusao

Diante do exposto converto o julgamento do processo em diligéncia, para que a
autoridade responsavel pela administragdo do tributo, a vista do documento original de que
dispde o recorrente e que foi apresentado no curso do julgamento, manifeste-se sobre a
procedéncia do recolhimento que ampara o crédito pleiteado nos autos.

onyIMEe
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